[bookmark: _Hlk195698089]PROCEDIMENTOS RELACIONADOS AO USO DO SISTEMA DE TRANSMISSÃO
1 - CONSUMIDOR DE ENERGIA ELÉTRICA CONECTADO À REDE BÁSICA
Da Obrigação Acessória

Conforme disposto no Convênio ICMS 117/2004 e no artigo 57 do anexo VIII do RICMS/23, o consumidor conectado à rede básica, na entrada de energia elétrica no seu estabelecimento, deve emitir nota fiscal e recolher o imposto devido relativamente a conexão e uso dos sistemas de transmissão, assegurado, conforme o caso, o creditamento do imposto.

[bookmark: parte1art70][bookmark: parte1art57]“Art. 57 – Fica atribuída ao consumidor de energia elétrica conectado à rede básica a responsabilidade pelo pagamento do imposto devido pela conexão e uso dos sistemas de transmissão na entrada de energia elétrica no seu estabelecimento.

[bookmark: parte1art57p1]§ 1º – O consumidor de energia elétrica conectado à rede básica deverá:

[bookmark: parte1art57p1_i]I – emitir NF-e ou, na hipótese de dispensa da inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS, Nota Fiscal Avulsa Eletrônica – NFA-e, até o último dia útil do segundo mês subsequente ao das operações de conexão e uso do sistema de transmissão de energia elétrica, na qual conste:

[bookmark: parte1art57p1_i_a]a) como base de cálculo, o valor total pago a todas as transmissoras pela conexão e uso dos respectivos sistemas de transmissão de energia elétrica, ao qual deverá ser integrado o montante do próprio imposto;
[bookmark: parte1art57p1_i_b]b) a alíquota aplicável;
[bookmark: parte1art57p1_i_c]c) o destaque do ICMS;”

Para isto serão considerados aos valores pagos às transmissoras pela conexão e uso dos sistemas de transmissão informado pelo Operador Nacional do Sistema – ONS.


Da Obrigação Principal

Considerando o disposto no art. 155, § 2º, inciso X, alínea “b”, da CF/88, no art. 3º, inciso III da Lei Complementar nº 87/96; considerando também, o disposto no Art. 2º, § 1º, inciso III da LC 87/96, a incidência de ICMS sobre as operações com energia elétrica ocorre somente em operações internas, quer sejam nas operações de saída ou entrada. 

Por outro lado, o § 1º do art. 13 da Lei Complementar nº 87/1996 estabelece que integra a base de cálculo do ICMS quaisquer importâncias pagas, recebidas ou debitadas, em virtude da operação ou prestação efetuada. Assim, sobre os valores pagos pelo consumidor conectado à Rede Básica, a título de uso de rede, valorados pela TUST, incidirão ICMS na mesma medida em que se incide nas operações de aquisição de energia elétrica. 
 
Assim, a tributação incidente sobre o consumidor de energia elétrica conectado à rede básica pela conexão e uso dos sistemas de transmissão na entrada de energia elétrica no seu estabelecimento, se refere a uma operação própria do contribuinte com ICMS a ser recolhido na mesma data de suas obrigações normais, conforme disposto no § 2º do artigo 57 do anexo VIII do RICMS/23.

“Art. 57 – Fica atribuída ao consumidor de energia elétrica conectado à rede básica a responsabilidade pelo pagamento do imposto devido pela conexão e uso dos sistemas de transmissão na entrada de energia elétrica no seu estabelecimento.
(...)
[bookmark: parte1art57p2]§ 2º – O imposto previsto neste artigo será recolhido:
[bookmark: parte1art57p2_i]I – em se tratando de contribuinte inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS, no mesmo prazo estabelecido para o recolhimento relativo às suas operações ou prestações do mês de emissão da nota fiscal;
[bookmark: parte1art57p2_ii]II – nos demais casos, na data de emissão da nota fiscal.”



EMISSÃO DE NOTA FISCAL ENTRADA – PROCEDIMENTOS
NOTA FISCAL DE ENTRADA
Emitir Nota Fiscal de entrada com destaque do imposto, conforme artigo 57 do anexo VIII do RICMS/23.

Observação: Considerando o destaque de ICMS na Nota Fiscal de entrada e o pagamento do imposto, respeitadas as condições estabelecidas no RICMS/23, o ICMS destacado poderá ser apropriado. 

Finalidade de Emissão da NF-e:  1 = NF-e normal.
Natureza da Operação: Entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificada.
Quadro Destinatário/Remetente: Preencher as inscrições no CNPJ e no Cadastro de Contribuintes do ICMS do emitente e a expressão “Relativa à conexão e ao uso dos sistemas de transmissão de energia elétrica”.
Data da Emissão: Até último dia útil do segundo mês subsequente ao das operações de conexão e uso do sistema de transmissão de energia elétrica, nos termos do inciso I do § 1º do artigo 57 do anexo VIII do RICMS/23.
Data da Entrada:  Data da emissão.
Quadro Cálculo do Imposto:
· Base de Cálculo:  Valor pago pela operação de conexão e uso dos sistemas de transmissão acrescido do ICMS, nos termos inciso I do § 1º do artigo 57 do anexo VIII do RICMS/23.
· Valor ICMS: Aplicar alíquota prevista no Item 7, Anexo I do RICMS/23 (18%)
· Valor Total Produtos:  Valor total pago pela operação de conexão e uso dos sistemas de transmissão.
Observação: Caso ocorra a incidência de PIS, COFINS, os valores deverão compor a base de cálculo e o valor total dos produtos.
Quadro Dados dos Produtos:
· Descrição do Produto:  Energia elétrica – Conexão e Transmissão
· NCM:  27160000 
· CST:  000
· CFOP:  2.949
· UN: UN
· Quantidade: 1,00
· Valor Unitário:  Valor da operação 
· Valor Total:  Valor da operação
· BC ICMS:  Valor da operação
· Valor ICMS: Aplicar a alíquota definida no Item 7, Anexo I do RICMS/23 (18%).
                                                                                                                              
SPED FISCAL:
· Escriturar a Nota Fiscal de entrada emitida conforme item 1.1.1 nos Registros C100 e filhos;
· Apresentar Registro E113 para identificar o documento fiscal emitido nos termos do item 1.1.1;
· Apresentar o Registro E116 para identificar o documento de arrecadação, informando o número do DAE no campo 06, o código de receita 3202 para estabelecimento comercial ou 3210 para estabelecimento industrial no campo 05, e a descrição: operação de conexão e uso dos sistemas de transmissão, conforme artigo 57 do anexo VIII do RICMS/23.

DAPI:
· Informar no campo 104 “Outros – Obrigações a Recolher” do Quadro IX da DAPI, o valor do imposto recolhido em DAE distinto.

RECOLHIMENTO DO IMPOSTO:
· O pagamento do imposto será por meio de Documento de Arrecadação Estadual distinto, e recolhido no mesmo prazo estabelecido para o recolhimento relativo às suas operações ou prestações normais do mês de emissão da nota fiscal relativa as das operações de conexão e uso do sistema de transmissão de energia elétrica, nos termos do § 2º do artigo 57 do anexo VIII do RICMS/23.
· O código de receita do DAE:  320-2 para estabelecimento comercial; 321-0 para estabelecimento industrial.

2 - TRANSMISSORA DE ENERGIA ELÉTRICA
Conforme disposto no Convênio ICMS 117/2004, no Ajuste SINIEF 11/2020 e no artigo 58 do anexo VIII do RICMS/23, a transmissora de energia elétrica emitirá uma Nota Fiscal de saída, modelo 55, sem destaque do imposto, por usuário conectado ao sistema de transmissão, refletindo em cada nota os valores recebidos ou a receber de cada usuário, relativamente, conforme o caso, aos seguintes contratos:
· CUST – Contrato de uso do sistema de transmissão: A transmissora emitirá uma nota fiscal por usuário conectado ao sistema interligado nacional de transmissão, refletindo em cada nota os valores recebidos no AVC emitido pelo ONS, podendo emitir nota fiscal por vencimento.
· CCT – Contrato de conexão ao sistema de transmissão: Emissão de nota fiscal por usuário conectado ao sistema de transmissão do emitente, refletindo os valores contidos nos contratos firmados, podendo emitir nota fiscal por vencimento
Para emissão da nota fiscal, que conforme o caso, poderá ser emitida pela matriz ou uma das suas filiais, além dos contratos citados acima, deverá também ser observando o contrato de concessão firmado com a União para prestação do serviço de transmissão, e o Contrato de Prestação de Serviços de Transmissão – CPST, celebrado com o Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS.
A emissão de nota fiscal deve ser feita com não incidência, pois, a responsabilidade pelo pagamento do imposto devido pela conexão e pelo uso dos sistemas de transmissão é atribuída ao consumidor que, estando conectado diretamente à Rede Básica de transmissão, promover a entrada de energia elétrica no seu estabelecimento ou domicílio, conforme cláusula primeira do convenio 117/2004 e no artigo 57 do anexo VIII do RICMS/23.
[bookmark: parte1art58]“Art. 58 – A empresa de transmissão de energia elétrica, devidamente inscrita no Cadastro de Contribuintes do ICMS, emitirá NF-e de saída, sem destaque do imposto, por usuário conectado ao sistema de transmissão, refletindo em cada nota os valores recebidos ou a receber de cada usuário, relativamente, conforme o caso, aos seguintes contratos:

[bookmark: parte1art58_i]I – Contrato de Uso do Sistema de Transmissão – CUST;
[bookmark: parte1art58_ii]II – Contrato de Conexão ao Sistema de Transmissão – CCT.”


2.1 EMISSÃO NOTA FISCAL DE SAÍDA – PROCEDIMENTOS
2.1.1 NOTA FISCAL DE SAIDA
Emitir Nota Fiscal de saída, modelo 55, sem destaque do imposto, conforme artigo 58 do anexo VIII do RICMS/23.

Finalidade de Emissão da NF-e:  1 = NF-e normal.
Natureza da Operação: Saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificada
Quadro Destinatário/Remetente: Preencher a razão Social, endereço e as inscrições no CNPJ e no Cadastro de Contribuintes do ICMS do destinatário.
Data da Emissão: Até último dia do mês em que ocorrer a emissão do aviso de crédito pelo ONS ou cobrança do encargo de conexão.
Data de Saída:  Data da emissão.
Quadro Cálculo do Imposto:
· Base de Cálculo:  Em branco.
· Valor ICMS: Em branco.
· Valor Total Produtos:  Valor recebido ou a receber, constante no aviso de crédito emitido pelo ONS, referente a cada mês apurado ou relativo ao encargo de conexão.
Quadro Dados dos Produtos:
· Descrição do Produto:  Energia Elétrica – Encargo de Uso do Sistema de Transmissão ou Energia Elétrica - Encargo de Conexão, conforme o caso.
· NCM:  27160000 – Energia Elétrica.
· CST:  041
· CFOP:  5.949 para operações internas ou 6.949 para operações interestaduais.
· UN: UN
· Quantidade: 1,00
· Valor Unitário:  Valor recebido ou a receber, relativo à conexão ou ao aviso de crédito recebido do ONS referente aos encargos de uso do sistema de transmissão. 
· Valor Total:  Valor recebido ou a receber, relativo à conexão ou ao aviso de crédito recebido do ONS.
· Base de Cálculo do ICMS: Em branco.
· Valor ICMS: Em branco.
· Dados relativos ao IPI: conforme determinar a legislação específica.

Dados Adicionais:
Preencher no campo “Informações Complementares” os dados do aviso de crédito emitido pelo ONS. Não incidência de ICMS, nos termos da cláusula primeira do convenio 117/2004 e artigo 58 do anexo VIII do RICMS/23.

2.1.2 SPED FISCAL:
· No caso de contribuinte interno, escriturar a Nota Fiscal de saída conforme item 2.1.1 nos Registros C100 e filhos;

2.1.2 DAPI:
· Informar em conjunto com as demais informações relativas a operações e prestações de saídas relativas a operações internas ou interestaduais, conforme o caso. 

2.1.3 RECOLHIMENTO DO IMPOSTO:
· Não há.


